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ALBERTO VERONESE AGUIAR 
Diret or· do Departamento Judiciário 

MINISTRO ALDIR PASSARINHO 
Presidente 

Plenário 

ATA DA 33~ (TRIGtSIMA TERCEIRA) SESSÃO EXTRAORDINÃRIA 
REALIZADA EM 03 DE SETEMBRO DE 19 90 

Presidência do Se n ho r Ministro Néri da Silveira. Presen-
tes o s Senhores Min i s tro s Moreir a Alves, Aldir Passarinho , Sepúl-
veda Pertence, Celso d e Me l l o , Car l os Velloso e Marco Auré lio . 

Ausent e s, j ustificadament e ," os Senhor es Mi n i str os Sy dney 
Sanches, Octavi o Gallotti , Cél i o Bor ja e Paulo Brossard . 

Procurador -Geral da Repúbl i ca, o Dr. Affonso 
Prates Correia, substi tuto. 

Henriques 

Secretário, o Dr . Hércelus Bonifáci o Ferreira. 

Abriu-se a sessão às tre z e horas e trinta minu~os, sendo 
lida e aprovada a ata da sessão a n terior. 

,-
Julgamentos 

Rcl 333-7 - DF (AgRg)-(Medida Liminar) 
Rel.: Min. Moreira Alves. Agte.: Nelson Soares da Silva 

Júnior (Advs. ~ Carlos Xavier Brasilei ro e outros). Agdo.: Juiz Fe-
deral da 9a Vara - Seção Ju,diciárià do Distrito Federal. 

Decisão: Por unanimidade o Tribunal negou provimento 
agravo regimental. Plenário , 03.09.90. 

Brasí l ia, 03 . de setembro de 1990. 

HtRCELUS BONIFÃCIO FERREIRA 
Secretário 

Primeira Turma 

ATA DA 22~ (VIGtSIMA SEGUNDA) SESSÃO ORDINÃRIA 
REALIZADA EM 04 DE SETEMBRO DE 1990 

Presidência do Senhor Ministro Morei~a Al 
ves. Presentes à sessão os Senhores Ministros Octavio Gallot= 
ti, Sepúlveda Pertence e Celso de Mello. 

Sanches. 
Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Sydney 

í 

ao 
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Subprocurador-Geral da República, Dr. Moacir Antonio 
Machado da Silva. 

Secretário, Antonio Carlos. de Azevedo Braga. 

AJ;>riu-se a sessão às treze horas e trinta 
sendo lida e aprovada a ata da sessão anterior 

minutos 

Republicada por haver saído com i ncorreção em nossos 
originái s. (DJ de 10-09-90). 

PROCESSOS DIVERSOS 

' Brasília, 10 de setembro de 1990 

ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO BRAGA 
Secretário · 

Departamento Judlciârio 

Despachos 

, ACOr 260-5 (AgRg) - !!! 

I 

Agravantes: Armando Conceição e sua mulher (Adv.: Zo -
roastro C. Teixeira), Agravadosi União Federal, Fundação Nacio-
nal do Indio - FUNAI (Adv.: Hélio A. de Paula) e Estado do Mato 
Grosso (Adv.: José Ricardo Ferreira Lemos). 

DESPACHO - - -.- - - - -
1. A folha 4.196, o ilustre advogado Dr. Luiz Carlos 
Bettiol requereu a retificação da autuação, visando exclui-lo 
como advogado deste processo, face à revogação de poderes - pelo 
r~spectivo constituinte. A petição mereceu o seguinte despacho , 
dó· Ministro Carlos Madeira, a quem sucedi: 

•Junte-se. Voltem-me. Em 14 .11. 88". 
O despacho de folha 4.208 nãq abrangeu o exame do pe-

dido Supra. 
A folha 4.308, o causldico volta a insistir na retif! 

cação, estando a peça datada de 30 de agosto último. 
Ao Setor competente do Tribunal para proceder à corre 

ção requerida, observando a impropriedade de as .publicações veI 
cularem o nome do Dr. Luiz Carlos Bettiol como advogadó dos Au= 
tores. 

. r 
2. Aos autos foi juntado o agravo de folhas 4.212 a 

· 4.239, sem que tivesse havido determina2ão em tal sentido por 
parte do Relator. Com o citado recurso e impugnada a "juntada 
por linha"de certa petição dos Agravantes e o indeferimento de 
providências nela reclamadas. Ocorre, porém, que, antecipando -
se ao deslinde solicitado - vinda da petição aos autos - os In-
teressados fizeram anexar, ao referido recurso, um conjunto de 
fotocópias da peca que mereceu a iuntada extravagante. Com is -
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to, olvidaram que o direito, tanto o substancial quanto o ins -
trumental, é orgânico e dinâmico. 

Por3ue a matéria ain~a está sob o crívo de Õrgão 'in -
vestido do oficio judicante, nao cabendo o alcance do desidera-
to med,iante via transversa, determino .. o desentranhamento do que 
se 'contém â~ folhas 4. 240 a 4'. 303 e devolução aos Autores. O 
exame do conteúdo do agravo far-se-á à luz do quadro nele retra 
tado, levando-se em conta, obviamente, a peça que está juntada-
"por linha" e que é objeto de um dos temas veiculados. 
3. · Após· a prática dos dois atos saneadores - itens- 1 e 
2 deste despacho - e decorrido o qüinqüídio pertinente à sempre 
possível demonstração de inconformismo por parte dos Interessa-
dos, voltem-me os autos para término do exame monocrático d::>s 

rdidos formulados no agravo regimental. 
• Publique-se • 

I 
• Brasllia, 2 de setembro de 1990. 

, Ministro MARCO AUR!LIO 
Relator 

ACOr 345.,.2 ... l'JT . (EDell 
Embargantes: Ag~opecuãria Florêncio Bonito S/A e ou 

tros (Adv.: Salvador Pompeu de Barros Filho). Embargados: Estã 
do de Mato Grosso (Advs.: Ivaldo Caeta-no Monteiro e José Ricar 
do Ferreira Lemos), União Federal e Fundação Nacional do IndiÕ 
- FUNAI (Ad~.: Gerardo Wilames Fonseca e Silva). 

Vistos, etc. 
1. A teor . do disposto no Código de Processo Civil, os 

-embargos declaratórios consubstanciam exceção à regra segundo 
_ a qual a sentença não pode ser revista pelo próprio Órgão que 

a proferiu. Visam à complementação do provimento judicial, a 
fim de que se faça da forma mais clara e completa posslvel. A 
decisão prolatada nos embargos declaratórios passa a integrar 
a anterior. Esta premissa' é conducente à convicção em torno 
de competir ao órgão prolator da sentença embargada o julgamen 
to dos declaratórios .• O Regimento Interno desta Corte precei= 
tua que •os embargos declaratórios e as questões incidentes te 
rão como Relator o do processo principal" . De regra, os embar= 
gos declaratórios cabem àquele que participou do julgamento co 
mo relator. -

Verifico que na hipótese dos ~utos o Acórdão embar-
gado foi prolatado em data anterior ao meu ingresso na Corte • 
Destarte, salvo melhor julzo, entendo que não me cabe o relato 
dos referidos embargos declaratórios que, por sinal, também fo 
ram protocolizados quando ainda não compunha o Colegiado. Reme 
tam-se os presente$ autos ao Exmo. Sr. Presidente da Corte. -
2. Publique-se. 

Brasllia, 19 de setembro de 1990. 
Ministro MARCO AUR!LIO 
· Relator 

Inq. n9 380-8 (Queixa-Crime) - DF 

Querlte.: Armando Conceição (Adv.: Milton Martins de L~ 
ra). Querldos.: José Paulo Sepúlveda Pertence, Gilmar Ferreira Men 
des e Anadir de Mendonça Rodrigues (Adv.: Augusto Frederico Gaffree 
Thompson). ' 

Na petição protocolizada nesta Suprema Corte sob o núme 
ro 015517, na qual o Dr. Armando Conceição requer seja marcado uiii 
dia da segunda semana de· outubro para a realização do julgamento , 
o Exmo. Sr. Ministro Relator proferiu o seguinte despacho: "!.Jun-
te-se. 2. Face à origem do requerimento - do próprio Querelante -
defiro. 3. Proceda-se à anotação no voto, sendo que, de inlcio,fi 
ca previsto o julgamento para a Sessão do dia 10 de outubro próxi= 
mo. 4. Publique-se. 

Brasllia, 5 de setembro de 1990. 

Ministro MARCO AURtLIO 
Relator 

Petição no 197-4 / SP 

nteressado: Ulisses Azevedo Soares. 

Despacho: A competência para exame do pleiteado (exceção 
de suspeição de Desembargadores) não é deste Supremo Tribunal Federal. 

Acolho o parecer da douta Procuradoria Geral ·da Repúbli-
ca e determino, em consequência, o encaminhamento dos autos ao C. Tri-
bunal de Justiça do Estado de São Paulo. j -j 

Em, 04 de setembro de 1990. 
Ministro ALDIR PASSARINHO 

Relator 

Pet 252-1 - RJ (Embargos de Terceiros) 
Embte.: Dionisia Dimitriou (Advs.: Marisa Schützer Del 

Nero Poletti e outros) - · Embdo.: National Bank of Greece S. A. 
(Advs.: Jorge Ibrain Salluh é outros ) . 

Despacho: Pronuncie-se a embargante sobre a contesta-
ção de fls. 43/48. Prazo: 10 (dez) dias. 

Publique-se. 

Brasília, 31 de agosto de 1990 . 
Ministro CELSO DE MELLO 

Relator 
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vista de terem sido celebrados ou suscitados entre sindicatos econômi 
cos e dos trabalhadores da construção e do mobiliário de Tubarão-se , 
além de não se ter provada a ocorrência da regra do art. 581, § 12 
da CLT. Revista inadmitida por não vislumbrada a ofensa legal, tampoy 
co o aleg~do dissenso jurisp:udencial. A~ravo de instrumento conh~ci­
do, mas nao provido porque nao demonstrados ·motivos que levassem ar~ 
forma do despacho atacado, além de restarem preclusos alguns argumen-
tos, pois não prequestionados no momento oportuno. 

AI-7809/89.6: (Ac. 3a. T: 055/90.1) - TRT da 150 Região 
Agravante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAÇÚ DO TIETÊ 
Adv. Dr. Paulo Francisco de Carvalho 
Agravado: AURÉLIO SALFI 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento. 1. Junta~a de documentos. 
Incidência do Enunciado n2 126 do TST. 2. Acumulaçao de cargos. Im 
possível a aferição de violação constitucional, visto que o Regional 
não esclareceu quais as funções exercidas pelo reclamante. 3. As d~ 
cisões paradigmas não revelam divergência específica capaz de impul 
sionar o recurso ou s~o inservíveis. 

AI-7940/89.8: (Ac. 3a. T.062/90.1) - TRT da 4a. Região 
Agravante: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Adv. Dr. Dirceu José Sebben 
Agravado: ACELINO VIEIRA DOS SANTOS 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Decisão regional prolatada em execução de sentenç~, no senti 
do de que a correção monetária estabelecida pelo Decreto-Lei n 2 2322/ 
87 incide desde a época em que o crédito trabalhista se torne exigí.-
vel. Revista lastreada em violência constitucional e legal e divergen 
eia jurisprudencial. Despacho denegatório que conclui pelo não cabi 
menta da revista por ausente afronta ao texto da Constituição Federal 
(Art. 153, § 32, CF/67 e 52~ XXXVI, CF/88). Agravo de instrumento CQ 
nhecido, mas não provido, porque correto o despacho atacado ao inadmi 
tir a revista, ainda que por outro fundamento,' já que na verdade a m~ 
téria constitucional se encontra preclusa, em razão de não ter sido 
prequestionada perante a Corte Regional (Enunciado n2 297 do TST). 

( . -AI-8032/89.1: (Ac. 3a. T. 063/90.1) - TRT da 2a. Regiac 
Agravante: BRAZ VERÍSSIMO AGUIAR 
Adv. Dr. José Francisco Boselli 
Agravada: YAMAHA MOTOR DO BRASIL LTDA 
Adv. Dr. Adilson Ribas 
DECISÃO: Unanimeme nte, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Decisão regional que reconhece, como justa causa à rescisao 
c ontratual, o ato do empregado portador de estabilidade sindical, em 
piquete grevista, no sentido de obstar o prosseguimento de Ônibus com 
cclegas de trabalho, com determinação a que estes descessem do coleti 
vo, ao argumento de que restou violentado o direito de ir, vir e tr~ 

balhar de cada cidadão. Revista lastreada apenas em divergência juri~ 
prudencial, com argumento de que em situação idêntica à dos au~os r~ 
c onheceu-se a participação pacífica na greve. Despacho denegatoriosob 
fundamento de que a pretensão esbarra no v~rbete n2 126/TST. Irresi2-
nação formulada mediante agravo de instrumento, conhecido, mas nao 
provido, porque confirmada a aplicação do Enunciado n2 126 e 296 do 
TST. 

,. ~- :> o~:H:>/89.3: (Ac. 3a. T. 025/90.1) - TRT da 15ª Região 
Agravante: ODAIR GILBERTO TRAVIOLI 
Adv. Dr. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert 
Agravada: MEFSA - MECÂNICA E FUNDIÇÃO SANTO ANTONIO LTDA 
Adv. Dr. Conrado Schiavon 
DECISÃO: Unanim~mente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento, eis que a revista 
Óbice nos ~nunciados n2s 126 e 297 do TST. 

AI-5953/89.9: (Ac. 3a. T . 026/90.1) - TRT da 2a. Região 
Agravante: LUIZ CARLOS BUENO 
Adv. Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo 
Agravada: INDÚSTRIA E COMÉRCIO TÊXTEIS SAID MURAD S/A 
Adva. Dra. Lêda Regina G. Corrêa 
DECISÃO: Unanimemence, negar provimento ao agravo. 

encontra 

EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento. 1 - "Gatilho 
salarial". O recurso encontra-se desfundamentado, além de tratar de 
matéria fático-probatória. 2 - Indenização adicional. O Regional eri 
giu interpretação razoável ao art. 92 da Lei n2 7.238/84. As decisões 
paradigmas não revelam divergência específica capaz de impulsionar o 
recurso. 

AI-5992/89.4: (Ac. 3a. T. 028/90.1) - TRT da 2a. Regiãl. 
Agravante: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS , 

MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE ,SÃO BERNARDO DO CAMPO 
E DIADEMA. 

Adv. Dr. Jose Augusto A. Freire 
Agravada: V~LKSWAGEN DO BRASIL S/A 
Adv. Dr. Fernando Barreto de Souza 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento, eis que a revista 
Óbice nos Enunciados n2s 221 e 228, desta Corte. 

AI-6842/89.1: (Ac. 3a. T. 036/90.1) 
Agravante: JOSÉ SOUZA DE OLIVEIRA 
Adv. Dr. Carlos Roberto de O. Caiana 

TRT da 2a. Região 

A~ravada: EXCEL SERVIÇOS\ DE ALIMENTAÇÃO LTDA 
Adva. Ora. Eliane Gutierrez 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 

encontra 

EMENTA; Agravo de instrumento a que se nega provimento porque a revi~ 
ta encontra Óbice nos Enunciados n2s 297, 126 e 221 desta Corte. 

AI-6978/89.9: (Ac. 3a. T. 195/90.1) 
Agravante: PÃO AMERICANO INDÚSTRIA 
Adv. Dr. Alfredo C. Ricciardi 
Ayravado: CÉLIO APARECIDO RODRIGUES 
Adv. Dr. Eduardo Surian Matias 

- TRT da 15ª Região 
E COMÉRCIO S/A 

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 

EMENTA: Decisao regional que, à luz dos fatos e provas, conclui no 
sentido de que o reclamante tem direito às horas extras pleiteadas. 
Recurso de revista argumentando ser ele vendedor externo, enquadrado 
na regra do art. 62, letra "a", da CLT não fazendo jus às horas e~ 
tras por não ter contr.ole de horário de trabalho. Despacho indeferitQ 
rio que não reconhece a pretendida divergência juri~prude~cial _ em to~ 
no do referido preceito da CLT, porque os arestas sao genericos e o 
acÓrdãó recorrido, com elementos tático-probatórios específicos, con 
cluiu por estar ó autor subordinado a horários . Irresignação da recl~ 
mada formulada mediante agravo de instr.umento regularmente interpo~­
to . Apelo conhecido, mas não provido, porque evidenciada a pretensao 
a se rediscutir matéria fático-probatória em grau extraordinário, o 
que não é possível à luz da orientação do Enunciado n2 126 do TST. 

AI-7221/89 . 3: (Ac. 3a. T. 1244(90) - TRT da 3a. Região 
Agravante: IBM - BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA 
Adv. Dr. Vanir Rodrigues Gaspar 
Ayravado: FRANKLIN VIANA 
Adv. Dr. Aguiar Resende de Oliveira 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Agravo de instrumento interposto 
contra despacho que denegou seguimento a recurso de revis~a conside-
ra~o inexistente, à vista da irr~gularidade de repr~~ent~ç~o . proce~ 
sual. Arrazoado conhecido, mas nao provido, porque inaplicaveis as 
disposições do art. 13 e 37 do CPC e 70, §§ da Lei n2 4.215/&3, Já 
que é jurisprudência assente nesta Corte que o instituto de saneamen-
to é incompatível . com a fase recursal. Ademais, a interposição de r~ 
cursos não pode ser classificada dentre atos reputados urgentes os 
quais, na sistemática processual, possibi~itam a atuação do advogado 
sem a respectiva procuração. Caduca a procuração, ~nválido o_~ub~tab~ 
lécimento, ainda que outorgado este anteriormente a superveniencia do 
termo extintivo de validade do instrumento principal . 

Relator: Min. ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 

ED-AI-3782/88. 9 - (Ac. 3l!- T-721/90). - 3l!- Região 
Embar5ante: COMPANHIA AÇOS §S~ECIAIS ITABIRA - ACESITA 
Adv . r. Victor Russomano Junior 
Embarftado: ACÔRDÃO 3l!- TURMA 4070/89 (Joaquim Salvador e Outros) 
Adv. r. José Alberto Couto Maciel 
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: Rejeitam-se embargos declaratórios quando inexistente a omis-
SãOapontada. 

ED-AI-0754/89.1 - (Ac. 3l!- T-724/90) - H Região 
Embarftante: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Adv. ra. Ve.ra Lúcia Zanet te · 
Embar5ados: ACÔRDÃO 3~ TURMA 4112/89 .(DILSON XAVIER DA ROSA e OUTROS) 
Adv. r. Ervino Roll 
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embar~os declar~tór~os. 
EMENTA: Rejeitam-se embargos de declaraçao quando inexistente a omis-
SãOapontada. · 

ED - AI-1496/89.0 - (Ac . 3l!- T-727/90) - H Região 
EmbarBante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL_S/A 
Adv. ra. Cristiana Rodrigues Gontijo 1 
Embar5ado: ACÔRDÃO 3l!- TURMA 4171/89 (Pina Luíza Santos Feijó) 
Adv. r. Acrísio de Moraes Rêgo Bastos 
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: Rejeitam-se embargos declarató_rios, que se apresentam com o 
Cõiltêüdo de embargos infringentes. 

ED-AI-2276/89. O - (Ac. 3~ T-0512/90) - lOl!- Região 
Embar5ante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Adv. • ra. Cristiana Rodrigues Gontijo 
Embar5ado: ACÔRDÃO 3~ TU~~A 4224/89 (Luiz Carlos de Andrade) 
Adv. r. Vivaldo Silva da Rocha _ . 
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os em~argos declaratorios: _ 
EMENTA: RejeitamJse embargos declaratorios fundados em omissao inexis 
tente. 

ED-AI - 2463/89.5 - (Ac. 3~ T-733/90) - 10~ Região 
Embar5ante: JOS~ MÃRIO BIMEATO 
Adv . r . José Mário Bimbato 
Embargado: ACÔRDÃO 3~ TURMA 4230/89 (Paulo Roberto Salum Vieira e Ou-· 
tra) 
Adv. Dr. Carlos Eduardo da S. Monteiro 
DECISÃO: Unanimemente , rejeitar os embargos de~laratórios. 
EMENTA: Rejeitam-se embargos declaratórios fundados em omissão inexis 
tente. 

ED - AI-2524/89. 5 - (Ac. 3l!- T-513/90) 9~ Região 
Embar5ante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Adv.ra. Cristiana Rodrigues Gontijo 
Embar5ado: ACÔRDÃO 3~ TURMA 4234/89 (Benedito Gabriel da Silva) 
Adv. r. Vivaldo Silva da Rocha 
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios e, conside-
rando-os manifestamente protelatórios, condenar o Embargante a pagar 
ao Embargado a multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa. 
EMENTA: Rejeitam-se embargos declaratórios fundados em omissão inçxi~ 
tente. 

ED-AI-3120/89.2 - (Ac. 3~ T-738/90) - 3~ Região 
Embar5ante: COMPANHIA SIDERQR~ICA BELGO-MINEIRA 
Adv. r. Victor Russomano Junior 

,Embar5ado: AÇÕRDÃO ~~ TURMA 4260/89 (Alcino Francisco e Outros) 
Adv. r. Jose Caldeira Brante Neto · _ . 
DECISÃO: Unanimemente acolher os embargos declaratorios para, sanan-
do a duvida suscitada' declarar que houve erro material ao ser invo~~ 
do por lapso datilogr~fico, o Enunciado n9 271, pelo que deve ser li-
do em seu lugar Enunciado 297. 
EMENTA: Acolhem-se embargos declaratórios para corrigir erro material. 
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ED-AI-2086/89.3 - (Ac. 3~ T-1363/90) - 2~ Região 
tmbarffante: BANCO DO BRASIL S/A 
Xdv. r. Leopoldo Sant'Anna 
Embar5ado: ACÕRDÃO 3~ TURMA 4580/89 (Fernão.Dias da Silva) 
Adv. r. Sid Riedel d~ Figueiredo 
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: Rejeitam-se embargos declaratórios, fundados em omissão inexis 
tente. 

1-

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal Pleno 

Superior Tribunal Militar 

APELAÇÃO 

Diretoria Judiciária 

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS E JURISPRUD~NCIA 
PUBLICAÇÃO DE DECISÕES E EMENTAS 

45.B85-9 - AM - Rel. Min. Gen. Ex. Everaldo de Oliveira Reis.Rev. 
Min. Dr. Antonio Carlos de Seixas Telles. Aptes.: O MINISTÉRIO PQ 
BLICO ·MILITAR junto à Auê.:.toria dõ 12! C.TM, o civil Pl\líLO GILSON 
PINHEIRO DO NASCIMENTO e o Sd. Ex. CÉLIO DOS SANTOS. Apda.: A Sen 
tença do CPJ da Aud. da 12! CJM, de 22.08.89, que condenou o ap~ 
lante CÉLIO DOS SANTOS a 6 meses de detenção como incurso no art. 
259, parágrafo Único, aplicando-lhe o benefício do art. 260, Últi 
ma parte, tudo do CPM, por considerar a infração como disciplinar, 
pena esta de 30 dias de prisão, que já foi aplicada: e que o ab-
solveu do crime previsto no art. 279, do mesmo Código, e que con-
denou o apelante PAULO GILSON PINHEIRO DO NASCIMENTO, como incur-
so nas penas do art. 240, § 52 do CPM, à pena de 2 . anos de reclu-. 
são, com os benefícios do "sursis" e do art. 507 db CPM: no entari. 
to, em razão de sua primariedade, antecedentes e devolução da "res'' 
antes de instaurada a Ação Penal, foi-lhe concedido o disposto no 
§ 72 que dá direito ao acusado de usu=ruir das beneses contidas 
nos §§ 12 e 22 do Art. 240 do CPM, isentando-o de pena pela impo~ 
sibilidade da aplicação de . pena disciplinar, em razão do disposto 
na C.F. em seu art. 52, lançando-se os nomes dos Réus no rol dos 
culpados. Adv. Dr. Benedito de Jesus Pereira Tavares. 
DECISÃO: À una~imidãde, o Tribunal deu orovimento ao apelo do Sd. 
Ex Celio dos Santos para absolvê-lo e negou provimento ao recurso 
do civil Paulo Gilson Pinheiro do Nascimento, e ainda deu provi-
mento parcial ao apelo do MPM para condenar o referido civil à p~ 
na de 8 meses de detenção, mantendo o benefício do "sursis". (Se~ 

· =3o de l?.06. SO). 
EMENTA: DANO SIMPLES. Provas carreadas nos autos insuficientes p~ 
ra levar à condenação do Sd. CÉLIO DOS SANTOS. FUR'I·O QUALIFIC~OO .• 
Autoria e materialidade comprovadas, . inclusive quanto a ocorrenClil 
das qualificadoras dos §§ 42 e 52 do art: 240 do CPM, Po~ outro 

' lado, verifica-se que o Decreto Condenatorio atacado; alem de co~ 
truir um sofisma em torno da disposição contida no caput do art. 
52 da Carta Magna, interpretou de forma errônea o disposto no § 
22 do já citado art. 240 do CPM. Por unanimidade, provido o apelo 
do Cb. CÉLIO DOS SANTOS para, r _eformando o decisum recorrido, ab-
solvê-lo com fulcro no art. 439, alínea "e" do CPPM: negado provi 
mento ao apelo do civil PAULO GILSON PINHEIRO DO NASCIMENTO e pr2 
vido pazcialmente o apelo ministerial para condenar o referido ci 
vil à pena de 8 meses de detenção, como incurso no art.240,§§ 2 2 , 
42 e 52 do CPM, com o sursis pelo prazo d e 2 anos. 

45.93F-7 - RJ -Rel. ~~.Dr .. Paulo César Cataldo.Rev.MID.Alte.Esq.Uriz 1.e 
ã1 Fe~·reira. Apt.e.: MAJ;,IO FURRIEL DE P.'•ULA, . Sd FN, conden'ado a o3 
meses de prisão, incurso no art. 209 do CPM, com o benefício do 
"s1.;rsis" pelo prazo de 02 anos. Apda,: A Sentença do CPJ da :;'! A~ 
ditoria de Marinha da l! CJM, de 18.10.89. Adv. Dr. Carlos Henri-
que Silva Reiniger Ferreira. 
DEC°ISÃO: À unanimidade, o Tribunal dando provimento ao apelo da 
Defesa, absolveu o apelante. (Sessão de 29.06.90). ~ 
EMENTA: LESOES COPPORAIS. Agente que agride superior(graduado)da!l_ 
do causa a feriment .: s l e·.-es . Sentença a auo q;.:e reconhece inciden 
te "repulsa a agressão" para desconsiderM a Cj..:.a lidade de superici 
do Ofendido e absolver o Acusado da imputação de violência. Epis~ 
dio gerador de reprimenda disciplinar a vítima, indicativo de co~ 
portamente repudiadn no âmbito da caserna. Reaião conforme? lei. 
Legítima defesa reconhecida. Apelo provido. Unanime. 

45.946-6 - RJ - Rel. Min. Gen. Ex. Everaldo de Oliveira Reis.Rev. 
Min. Dr. Paulo César Cataldo. Apte .: O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR 
junto à 2! Aud. de Marinha da l! CJM. Apda.: A Sentença do CPJ da 
2! Aud. de Marinha da l! CJM, de 8.11.89, que absolveu o Cb. Mar. 
PAULú ROBERTO DB Afu>.ÚJO l·IBLO, do crime previsto no c.rt.187 de CPl'l. 
Adv! Dr! Tania Sardinha Na·scimento. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal deu provimento ao apelo ministe-
rial condenando o apelado a quatro meses de prisão. (Sessão de 
25.06.90). 
EMENTA: DESERÇÃO. Delito que restou plenamente caracterizado nes-
tes autos. Justificativas de ordem particular apresentadas, inca-
pazes de ilidir a responsabilidade penal do Apelado. Apelo minis-
terial provido no sentido de reformar a Sentença ~ ~ e condenar 
o Desertor. Decisão majoritária. 

45.963-4 - RJ - Rel. Min. Dr. Antonio Carlos de Nogueira.Rev.Min. 
Ten. Brig. do Ar George Belham da Motta. Apte.: O Ministério Pú-
blico Militar junto à l • Auditoria da Aer., oa l• CJM. Apãa.: A 
Sentença do CPJ da l! Aud. da Aer., da l! CJM, de 29.11.89,que ªQ 
solveu o Sd. Aer. RICARDO FRANCO MONSORES, do crime PFevisto no 
art. 210, § 12 do CPM. Adv!s Dr!s Janete Zdanowski Ricci e Mari-
lena da Silva Bitencourt. 
VECISAO : À unanim::.::ladci, o Tribun2l negc-.1 pro'.'imento ao apelo, r.ia_r:: 
tendo a -sentença absolutória de l! instância. (Sessão de 17. 04. 90 ). 
EMENTA: LESÕES CORPORAIS - Sentinela que atira em pessoa estranha 
por adentrar em área militar no período notur:10 - justo receio da 
vítima que não atendeu as advertências de parar. Inexibilidade de 
cut.:-a ·.::;:,rCut'ê.J, nas :::ircunstância.3 corr.:i os fatos ocorreram. Nega-

·-se provimento ao ap'elo do MPM, p3ra se confi::mar a sentença re-
corrida. Decisão unanime . 

46.004-9 - DF - Rel . Min. Gen. Ex . Baroldo Erichsen da Fonseca. 
Rev. Min. Dr. Antonio Carlos de Nogueira. Apte.: Juarez Rocha Pa~ 
sos, Bd. Ex., condenado a 06 meses de prisão, incurso no art.187, 
c/c os arts. 70, inciso II, alínea "a" e 72, inciso·r,tudo doCPM. 
Apda.: A Sentença do Conselho de Justiça do 322 Grupo de Artilha-
ria de Campanha, de 09.01.90. Adva. Dra. Elizabeth Diniz Martins 
Souto. ' 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal manteve a sentença recorrida, 

" suprimindo, porém, da sua fundamental a incidência do art.70,inci 
so II, alínea "a", ::lo CPM. (Sessã c: de 07.08.90). 
EMENTA: DESERÇÃO - Art. 187 do CPM. Rejeitada a preliminar argüi-
da p e la Defesõ nor falta de amp aro legal. No méritÕ , negado provi 
ao apelu da DefesD põra manter a SenLençã reco::r ida ,suprimindc--lhe 
da , fundamentação o art. 70, inciso II, alínea "a", d o CPM.Decisão 
unânime . 

46.005-7 - DF - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar Jorge José de Carvalho. 
Rev. Min. Dr. Paulo César Cataldo. Apte.: Edmar Luiz da Silva,Sd. 
Ex., condenado a nove meses de prisão, incurso no art. 187, c/c o 
art. 72 , incisos I, II e III, alínea "a", ambos do CP1'1>. Apda.: . A 
Ser.lença do C..:risel.:.:::> de Justiça do Batãlhã o de Polícia do Exerci -
to, de 25/01/90. Adva. Dra. Elizabeth Di;üz Martins Souto. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal dando provimento parcial ao a-
pelo da Defesa, reduziu a pena imposta ao apelante a seis meses 
de prisão. (SPssão de 28.06.90) . 
EMENTA: . DESERÇÃO - Delito formal, plenamente configurado in ~· 
Apelante menor, primário, de bom comportamento, o que, ante a o-

. rientação jurisprudencial desta Corte, conduz a fixação da pena-
-base no mínimo legal de seis meses de detenção. Exacerbada a pe-
na aplicadá em primeira instância. Por unanimidade, o Tribunal deu 
provimento parcial ao apelo da defesa para reduzir a pena imposta 
na instância ~ ~· 

46.021-9 - DF - Rel. Min. Gen. Ex. Jorge Frederico Machado de Sant' 
Anna. Rev. Min. Dr. _Antonio Carlos de Nogueira. Apte.: Eduardo Pr2 
tonieri Figueira, Sd. Ex., condenado a 06 meses de prisão, incur-
so no artigo 187 do CPM. Apda.: A Sentença do Conselho de Justiça 
do 12 Regimento de Cavalaria de Guardas, de 13/03/90. Adv! Dr! E-
lizabeth Diniz Martins Souto. · 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal manteve a decisão recorrida.(Ses 
sao de 09.08.90). -
EMENTA: (CRIME DE DESERÇÃO) - I - Delito formal, de merp conduta, 
que remonta provado em todos seus contornos. II - Razões recur-
sais defensivas que não se acolhemr por indemonstradas. III - À ~ 
nanimidade, improvido o recurso de Defesa e, mantida Íntegra a se~ 
tença recorrida. 

46.028-6 - RJ - Rel. Min. Gen. Ex. Haroldo Erichsen da Fonseca. 
Rev. Min. Dr. Eduardo Pires Gonçalves. Apte.: Nilson da Silva Du-
arte, Cb. Mar., con::lenado a C4 meses ::le prisão, incurso nc art. 
187, c/c o art. 189, inciso I, in fine, ambos do CPM. Apda .: A Seri. 
tenç3 do CPJ da 2! Aud. de Marinha da l! CJM, de 1 3 . 03 . 90 . Adv!s 
Dr!s Eliane Ottoni de Luna Freire e Tânia Sardinha Nascimento . 
DECISAO: À unanimidade . o Tribunal manteve a decisão recorrida. 
:s2E~~u ce OS.08.90). 
EMENTA: DESERÇÃ') - .l\r t. 187 do CPM. Apl:j.ca -se à espécie a Súmula 
n 2 03 desta Cort~. Negado provimento ao apelo da Defesa para man-
ter a Sentença recorrida. Decisão Ünânime. 

46.044-8 - RS - Rel.- Min. Gen. Ex. Wilberto Luiz Lima. Rev . Min. 
Dr. Antonio Carlos de Nogueira . Apte.: Moisés • Guilherme Orling,Sd 
Ex., condenado a 3 meses e 06 , dias de impedimento, incurso no art 
183, § 22, al :í,pea "b", c/c o art. 72 , incis'o I, tudo do CPM.Apda.: 
A Sentença do CJ do 32 Batalhão de Comunicações do Exército, . de 
29.03.90. Adva. Dra. Nadja Maria Guerra Rodrigues. 
DECISÃO: À unanimidade , o 'Tribunal, darn:o provimento parcial ao ~ 
pelo, reduziu a pena aplicada ao apelante a dois meses de impedi-
~ento. (Sessão de 09.08.90). 
EMENTA: INSUBMISSAO. Delito caracterizado e provado. Fixação da 
pena-base acima do 1::.mi tc-mí r.imo r;em meti vação, quando o ré\.l. é pri 
mdrio e de bons antE.ceder1les. Reforma da Sentença com re.àução àa 
pena. Decisão unânime . 

CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 

. . 1 F . R M' . D l 144-2 - RJ - Rel. Min . Alte. Esq. Luiz Lea erreira. ev. in. r 
Antonio Carlos d e Nogueira. Justificante: Capitão-de-Corveta (CD) 
Humberto Inácio Ferreira. Advs . Drs. Manuel de Jesus Soares e Al-
cyone V_~ira Pinto Barretto. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal considerou o Justificante culpa-
do, determlnando, em conseqüência, sua reforma.(Sessão de 14.08. 
90). 
EMENTA : CONSELHO DE JUSTIFICJ\ÇÃO. Impõe-se a Refcrma do Of~cial 
eiilãtividade, que mantém conduta, nõ sua vida particular e publi-
ca abominável com atos comprometedores de sua honra pessoal e 
re~ercussões i~sofismávei$ no tocante à preservação do decoro da 
classe. Constatada a infringência ao disposto no art. 28, incisos 
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III, VI,·IX, XIII, XVI e XIX, da Lei n2 6.880/80, por partedoJus 
tificanre, a-.~ide n Tribunal julgá-lo CULPA'.:'O, dete!:'."mi:iandc sua 
REFuRM.r,, nO$ term.:'le dêi Lei .. I)ecisão, por maií.Jria. 

DESAFORAMENTO 

338-9 - RS - Rel. Min. Gen. Ex. Wilbert6 Luiz Lima. O Exmç Sr.Juiz 
-Auditor da 2! Aud. da 3! CJM, com fundamento no Art. 109, § 12~ 
alínea "c" Última part.,;, do CPPM_. requer'desaforamento dos autos 
do processo nq 02-90-2, referentes ao 22 Ten. Mar. MAURÍCIO TURC~ 
TO JORGE, para uma das Auditorias de Marinha . da l! CJM. 
DECISAO: Por maioriâ, o Tribunal deferi~ o pedido, no sentido de 
desaforar o fei~o para uma das Auditori~s de Marinha da l! CJM, 
a que couber por distribuilão. (Sessão de 07.08.90). 
EMENTA: DESAFORA.1'1ENTO. Hipotese postulàtiva que se adequa perfei-
tamente no art. 109, alínea a, da Lei Processual Castrense,eisque 
é patente o interesse da Justiça. Defere-se, dessa forma, o pedi-
do áe desaforamento formulado pelo Juízo da 2! Aud. da 3! CJM. D~ 
cisão por maioria. 

HABEA.:; CO;u>US 

32 . 654-5 - RJ - Rel. Min. Alte. Esq. Luiz Leal Fer=eira. Pacte.: 
Marcos Antonio Braga Lima, civil, preso, cumprindo pena imposta 
oelo Conselho Especial de Justiça da 2! Auditoria do Exército da 
i ; .:;JM, alegando ser primaria e de bons antecedentes pede a cc~­
cessão da Ordem para que seja expedido em seu favor o competen-
te Salvo Conduto, a fim de que possa apelar em liberdade.Imptes.: 
Drs. Paulo Cesar Cantarino Pereira, Luiz Mareio Nery e Mário João 
Piragibe J•;iguel. 
DECISAO: À unanimidade, o Tribunal homologou o despacho do Exm2. 
Sr. Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência.que co-
nheceu do pedido para indeferi-lo. (Sessão de 07.08.90). 
EMENTA: Processual Penal. "Habeas Corpus". Invocação do direi to 
de apelar em liberdade. Os motivos e as circunstâncias da infra-
ção penal representam, conforme fundamentada Sentença de 12 grau, 
elementos de grande 'relevo, em face da gravidade do delito - tran-
sações ilegais, com distribuição indiscriminada de farta quantid~ 
de de armamento pesado do Exército Brasileiro (metralha9orase pi~ 
tolas 9mrn) -. Conduta do ora Paciente analisada pelo Conselho Es-
pi:.cial de ,~ustiça sob. o aspecto ético-social, tendo em vista prin 
..:ipalmente o s2u d€svio C.e corrportamento, pois como agente da leT 
(Detetive-Inspetor) tinha o dever de coibir a reali?ação do deli -
t o e não praticá-lo. Indeferimento do Writ. Decisão ~rendada por 
unanimidade de votos. 

32.655-3 - SP - Rel. Min. Dr. Eduardo Pires Gonçalves.Pacte . : Ma~ 
cos Bahia Konstadinidis, Sd. Ex., preso em flagrante à disposição 
jo Exmo. Dr. Juiz-Auditor da l! Auditoria da 2! CJM,alegando es-
C-~ so~~endo co~strangimento ilegal por parce do mencionado Juízo, 
pede a concessão.da ordem pc.:.:a que seja trancada a ação penal por 
falta de justa causa; caso não seja conhecido o writ, requer limi 
narmente, a expedição de Alvará de Soltura para que-possa respon~ 
dPr em liherdade c processo criminal instaurada.· Impte.: Dr. Car-
los Ely Eluf. 
DECISAO: À unanimidade, o Tribunal homologou a decisão proferida 
pelo Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência,que d~ 
negou a ordem na parte que se refere ao trancamento da ação penal, 
por falta de amparo legal, e julgou prejudicada a impetraçãoquag 
to ao relaxa'llento da prisão em flagrante , por falta de objeto.(~ 
s~o d€ 07.08.90), 
EMENTA: HABEAS CORPUS. Alegação de constrangimento ilegal por su-
posta ausência de justa causa. Pedido de decretação da nulidad~do 
processo e, em conseqüência, o trancamento da ação penal. As pe-
ças que instruem o habeas corpus deixam evidente os indícios míni 
mos de autoria, tipicidade, antijurídicidade e culpabilidade, ou 
seja, o quantum sufficit para a devida apuração dos fatos no cur-
so da instrução criminal. Denegada a ordem, por falta de a mpa ro 
legal, quanto ao trancamento da ação penal, e julgado prejudicado 
no que se refere ao relaxamento da prisão em flagrante, por falt a 
de objeto, "ad referendum" do Tribunal. Decisão homologada por u-
nanimidade. 

32.656-1 - SP - Rel. Min . Dr. Antonio Carlos de Nogueira. Pa c t e . : 
Luiz Paulo Funicelli , Sd . Ex ., preso em fl a grante, à d i sposiçã o 
do CPJ da l! Aud. da 2! CJM, alegando estar sofrendo cons t r a ng i -
mento ilegal por parte do mencionado Conse l ho, ped e a concessã o 
da ordem p.ara que possa responder o processo e m l iberd ade . I mpte .: 
~r . Aricsvaldo ji:. Gois Costa Homem . 
DECISAO : À una n i midade , o Tr i buna l homol ogou o de s pacho e xa r ado 
pe l o Exm2 Sr . Ministro- Pr esidente , no exercício d a Pr e s i d ê ncia ,que 
jul gou prejud icado o ped i do, por f al ta de ob j e t o.(Sessão de 07 . 08. 
90). 
E'.!EN'IA: P..A3EAS CORPJS - Pri são p reven t i v a d ecretad a . com laivosrns 
a~t~gos 254 e 255 do CPPM . Al ega ç ã o d e nã o serem c o ncludentes e ~ 
n ivocos os indícios . P acien te post o em l iberdade a o l o n go da i ns-
trução c rimi nal . Ausênci a d e c o n s trangimento ilegal. Ordem impetr~ 
da prejudi cada por âbsoluta perda d e obje t o. Deci s ão unâ n ime . 

32 . 657 - 0 - MS - Rel . Min . Gen. Ex. Ha roldo Eric h s e n da Fons eca. 
Pacte .: Pa u l o Azevedo Feitosa , Cb . Mar., pre s o cumprindo pena im-
p ost a pe l o Conselho Permanente de Justiça da Aud .da 9! CJ M,a l egag 
do esta r s ofrendo c ons tra ngimen t o ilegal p or par te d o ' me ncio na-
d o Juí zo, pede a concessã o d a orde m p a r a que s e ja expedido e m s eu 
f a vor o c ompe t ente Al v ará d e Soltura. Imp t e .: Dr . J o rge Antôn i o 
Siufi. 
DBCISÃO : À unanimidade, o Tri b unal homo log ando o d e s p acho prolat~ 
do pe l o Exm2 Sr. Ministro Vice -Presidente, no e xeºrcício da Pre si 
dê nc ia , q~e de negou a ordem, p o r fal t a de ampa ro legal.(Sessã o d e 
(J"/ ·º'-' · 90) . 
EMENTA : HJ>.BEAS CORPUS . Enquanto não for editada Lei Complementar 
a q ue se re f ere o art. 12 8 , § 5 2 , da Co nstituição Federal ou não 
advir decisão judicial oriunda do . Eg r égio Supremo Tribunal Fede-

ral, com o respectívo trânsito em julgado, dispondo contrariameg 
te ao procedimento especial estabelecido rio ar~. 452 do CPPM, es-
te dP.ve prevalecer. Ordem conhecida e den~gada, em decisão unâni 
me .. 

32. G:>8-8 - RJ - Rel. ;,:::.n. Aite. Esq. Roberto Andei:sen Cavalcanti. 
Pacte.: WashingtÕn Luiz Astrolábio dos Santos, Sd. Ex., responden 
do a processo perante a 2! Aud. do Exército da l! CJM,alegando es 
tar sofrendc con=trangimento ilegal por par.te do mencionado JuízÕ, 
pede ·a concessão d.'a ordem para que seja trancada a ação penal.por 
falta de justa causa. Impte.: Dr! Lúcia Maria Lobo. • 
DECISÃO: À unanimidade~ o Tribunal homologou o despacho prolatado 
pelo Exm2 Sr. Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidên-
cia, que denegou a Ordem por falta de amparo legal.(Sessão de 14. 
08 . 90). . 
z.;:1ENTA: H.ZGEAS ::::ORPüS. TRANCAMEl\"TO DB .Z\ÇAO I-Et;:AL, Cabíve l ºquando 
flagrante a falta de justa causa para a ação. Em sede de Habeas 
Corpus não se pode examinar provas. Denúncia de crime em tese e 
confissão do ora Paciente que teve sua prisão relaxada, não auto-
rizam o atendimento de concessão da Ordem. Decisão denegatória, 'OCI 
referendum" do Tribunal, homologada por unanimidade. 

32.659-6 - RS - Rel. Min. Ten . Brig. do Ar Cherúbim Rosa Filho. 
Pacte.: Elói Pain Lopes, Sd. Ex., preso, cumprindo pena imposta 
pelo Conselho de ';Justiça do 62 Batalhão de Engenharia de Combate, 
alegando ilegalidade da prisão e nulidades processuais,pede a con 
cessão da ordem para que seja anulado o processo "ab initio", com 
a sua conseqüente soltura. Impte.: Dr. Marcelo Martinelli. 
DECISÃO: -À unanimidade, o Tribunal denegou a Ordem.(Sessão de 0 7 . 
08 . 90). 
EMENTA: DESERÇÃO. DEFESA TÉCNICA . DENÚNCIA. Enquanto não forem a-
provadas novas normas para o código de Processo Penal Militar,cog 
tinua em vigor o que dispõe o Decreto-Lei n2 1.002,de 21/10/69.POR 
m:ANIMIDA:::E DE: 'JOTOS , o Tribunal conheceu do pedido e denago•.! a 
Ordem, por falta de amparo legal. 

32.662-6 - AM - Rel. Hin; Dr. Eduardo ?ires Gonçalves.Pacte.: Wag 
dernayllen Tavares Laurinda, Sd. Aer., preso, cumprindo pena im-
pos-ca peio Conselho Permanente de Justiça da Aud. da J.:?! C'J"l . al~ 

gando estar sofrendo constrangimento ilegal por parte do mencion~ 
d~ Conselho, pede a concessão da ordem para que seja posto incon-
tinenti em liberdade e anulado o procc - "ab ini tio" • Impte. :· Dr • 
João Thomas Luchsinger. 
DECISAO: À unanimidade, o Tribunal denegou a Ordem.(Sessão de 07. 
08.90) . 
~: HABEAS CORPUS.Pedido_de habeas-co~us objeti~ando a a~u;~ 
çao do processo sob a alegaçao de que a açao pená! nao teve ini-
cio ~om denúncia oferecida pelo Ministério PÚblico, conforme de-
termina o artigo 129, inciso I, da Constituição Federal. Improce-
dência da impetração. A jurisprudência do Tribunal se orienta no 
sentido de considerar válida a a ção pena l iniciada com o Ter mo de 
Deserção e Parte de Ausência enqua nto não for alte~ada a legisla-
ção percinente. Denegada a ordem, por falta de amtaro legal. Deci 
si:o ur.ânime. 

32.663-4 - SP - Rel. Min. Gen . Ex . Everaldo d~ Oliveira Rei s . 
Pacte.: Antonio Carlos dos Santos, Sd. Ex., sert .ndo no 62 BI , a l~ 
gando estar sofrendo constrangimento i l egal, ~w •irtude de ter si 
do condenado por Sentença de Cons e l ho de Justi ç , sem juri sdição~ 
pede a concessão da ordem para q ue seja anulado J processo, sem 
renovação, que se encontra a forado na 3! Aud . t 2~ CJM. Impte.: 
Dr. Ario';aldc· Barioni Cambraia . 
::>ECISÃO: h unanimidade, e Tribunal denegou a Orden. (Sessão de 07. 
08.90). 
EMENTA: RECONDUÇAO DE CJU . In ~ inocorreu a alegada falt a de 
j u risdição temporal d o CJU q ue julgou e conderou o ora Paci ente, 
urna VEZ que ·O mesmo fo~ legalmente reconduzid:.1 para o trimestre 
subseqüen-ce, não gerando, des ta fo r ma, qualquer nulidade . Muito 
pe l o contrári o . Ord em denegada. Deci são unânime. 

32.665-0 - RS - Rel. Min . Dr . Antonio CarloS"de Nogueira. fa c te.: · 
Setembrino Ma cha do d a Silva , civ i l , preso preve ntivamente e r e s -
;:-ondendo a processo pera nte a 3! .l\.ud . da 3! CJM, alegando est:.ar so 
frenao c onstrangimento ilegal per parte do mencionado Juízo, pede 
a c o ncessão da ordem p a ra que s eja reconhecida a c ompetência da 
Justiça Comum p a ra processá-lo e jul g á -lo, trancando-se assim a a 
ção p e nal ajuiza da no foro Mi li t a r, c om a conseqüente exped içã o cb 
competente Al v a r á de Sol t ura. I mpte .: Dr. Pa ulo Barbos a Gonç alves. 
DECI SAO : À una n i midade, o Tr i bunal d enegou a Ordem . (Sessã o de 09 . 
08 . 90 ). . 
EMENTA: COMPETtNCI A - Justiça Mili tar . Fur to p rati c ado por civil 
contr a militar em situação d e atividade , e m lugar suje ito à admi-
nistração militar. Alega ç ão d e incompetência ratione loci da jus 
ti ç a espe cial para process ar e julgar o feito . Hi p o t e se--prevista 
n o art. 9 2 , inc iso III, alíne a "b " , d o CP-]1 . Habe as Co rpus conheci 
d o e inde f e rido por f a lta d e amp aro l egal. Decisão unânime. -

RECURSO CRIMINAL 

5 . 927 - 5 - MS - Rel. Min . Ten. Brig. do Ar Geo rge Be lham da Motta. 
Recte .: O Ministério PÚblico Militar junto à Aud.da 9 ! CJM.Recdo.: 
O Gespacho do Exmo . Sr. Juiz-Audito r da Aud. d a 9 ! CJ M,de 10.~.90, 
q ue re jeito u a denúnc ia oferecida contra o Cap Ex. José Ody de cal 
d as , o 22 Te n. Ex. J o sé Gustavo Cardo s o e o 3 2 Sg t. Temp.Ex.EDSON 
F ERNANDES MELO , como incurso s n o s a ~ tigos 206 c / c o art. 29 e § 2 ~ 
do ar t . 29 , t od o s do CPM. 
DEC I SÃO: À unanimidade , o Tribunal manteve o d<?!<C:-ach".' at a c=do. (Se:-
sao d e 0 7 . 05 .90 ). 
EMENTA ·- RECURSO CRIMINAL - Denúncia oferecida contra dois afiei 
ais e um graduado, todos do Exército, por terem permitido a utilI 
zação de viatura com d efeito mecânico, que veio a s e envolv: r em 
acidente d e trânsito com v ítima fatal. Despacho do Juiz "a quo"re 
jeitando a peça acus atória, mantido em judiciosa De cisão. embasa= 
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da na doutr i na . Neg ado provimento ao recurso, sendo mantida,na í~ 
tegra, o Desp a ch o c ontestado. Decisão unânime. 

5.934- 1 - RJ. - Rel. Min. Gen. Ex. Wilberto Luiz Lima.Recte.: O Mi 
nisterio Público Militar junto à 3! Aud. do Ex., da l ! CJM.Recda~ 
A Sentença do CJ do lº Grupo de Artilharia Antiaérea , de 29.03 .90 , 
referente a o Sd. Ex. Marcos Antonio Martins. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal, recebendo o pedido como Cor-
reiç ã o Parcial, ca s sou os desp achos de fls.4 5/50 e 58 , .de t erminan 
co o r€colhimento do sentenciado ao qua r t e l ,para cumpriment~ db 
pena imposta , abrindo-se v istas às partes . (Ses são de 09.08 .90 ). 
EMENTA: RECURSO CRIMINAL. Constitucionalidade dos CJU. Falece com 
petencia oa Juiz-Auditor da Justiça Militar para interpretar di s~ 
positivos constitucionais e, por via de conseqüência, para des-
constituir Sentenças prolatadas pelos CJU, legalmente constituí-
dos, cuja p rerrogativa é do STM. Ato tumultuério que interrompeu 
a execuç ã o p e nal. Recebido como Correição Parcial. 

Brasilia, 10 de setembro de 1990. JAIME TEIXEIRA LEITE, Supervisor 
III; VISTO: CARLOS ISRAEL SILVA, Direto r da DIJUR. 

Secretaria do Tribunal Pleno 

Pauta de Julgamentos 

PAUTA N2 110 - PROCESSOS POSTOS EM MESA: 
- APELAÇÃO N2 46 .032-2 - Relato r Mi nist ro Wi lbert o Luiz Lima . Revi -
sor Min i stro Paulo césar Cataldo. Advs Dr s Hamilto n Perei ra e Ma-
~oel Beltrão d a Silva. 
- APELAÇÃO Nº 46 .018- 9 - Relato r Ministro Eve raldo d e Olivei r a Reis. 
Revi so r Ministro Pa ulo César Cataldo. Adv! Dr ! Nadja Maria Guerra RQ 
drigues. 
- APELAÇÃO N2 46 . 057-0 - Rela t or Minis tro Everal do d e Oliveira Re i s . 
Re v i s o r Minist ro Paulo César Cataldo . Adv Dr Edgar Leite dos San-
tos.. 
- CORREIÇÃO PARCIAL Nº 1. 380-9 - Rel a t or Mi nis t ro Roberto Andersen 
Cavalcanti. 
- APELAÇÃO N2 46 .144- 4 - Relator Ministro Haroldo Erichsen da Fonse 
ca . Revisor Minis t r o Eduardo Pires Gonçalv es . Adv! Dr! Anne Elisa~ 
beth Nunes de Oliveira . · 
- APELAÇÃO Nº 46 . 038 - 3 - Rela tor Ministro Harol do Er i chsen da Fonse 
c a. Revisor Ministro Paul o César Cat a l do. Adv Dr J o rge Antonio SÍu~ 
fi. 

Ministério Público da União 

Ministério Püblico Federal 

Procuradoria Geral da República 

PORTARIAS DE 11 DE SETEMBRO DE 199 0 

O PROCURADOR- GERAL DA REPÚBLIC~, no uso de sua s a t ribui ç ões 
legai's, resolve: 

N9 405 - Dispensar, a pedido, o Doutor ~UY RIBEIRO FRANCA, Subprocura-
dor-Geral da República, das funções de Vice-Procurador-Geral Eleitoral 
e de Secretário de Coordenação do Ministério Público Eleitoral. 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribUições 
legai~ e tendo em vista, especialmente, o disposto no Decreto-Lei n2 
2.386,de 18 de dezembro ·de 1987, resolve: 

N9 406 - Designar o Doutor GERALDO BRINDEIRO, Subprocurador-Geral da 
República, para exercer as funções de Vice-Procurador-Geral Eleitoral 
e de Secretário de Coordena~ão do Ministério Público Eleitoral, fican-
do dispensado, em consequência, das funções de Secretário Adjunto da 
Secretaria de Coordenação do Ministério Público Eleitoral, bem como da 
atuação junto à 11 Turma do Superior Tribunal de Justiça. 

N9 407 - Designar o Doutor EDUARDO WEAVER DE VASCONCELOS BARROS, Sub-
procurador-Geral da República, para oficiar nos processos da 1ª Turma 
do Superior Tribunal de Justiça, ficando dispensado, em conseqüência, 
da atuação nos processos da 4ª Turma do mesmo Tribunal. 

N9 408 - Designar a Doutora MARIA ALZIRA DE ALMEIDA MARTINS, Procura-
dora da. República de 11 Categoria, para exercer funções de Subprocura-
dora-Geral da República junto ao Supremo Tribunal Federal, enquanto 
perdurar o afast~mento do Doutor JOSÉ RODRIGUES FERREIRA. 

N9 409 - Designar o Doutor PA UL O DE TARSO BRAZ LUCAS, Procurador da 
República de 1ª Categoria, para exercer funções de Subprocurador-Geral 
da República junto ao Supremo Tribunal Federal, enquanto perdurar o 
afastamento tjo Doutor ALVARO AUGUSTO RIBEIRO COSTA. 

"' N9 410 - Designar a Dout~ra MARIA DA GLÓRIA FERREIRA TAMER, Procurado-
ra da República de 11 Cate~oria, para exercer funções de Subprocurado-
ra-G~ral da República junto à 4ª Turma do Superior Tribunal de Justi ça, 
enquanto perdurar o afastamento do Do utor JOAO LEONI TAVEIRA. 

N9 411 - Designar o Õoutot WAGNER GONÇALVES, Procurador da República 
de 1ª Categoria, para exercer funções de Subprocur~dor-Geral da Re-
pública junto à 11 Turma do Superior Tribunal de Justiça, enquanto per-
durar o afastamento do Doutor OSVALDO FLÁVIO CARVALHO DEGRAZIA . 

N9 412 - Designar a Doutora HELENITA AMÉLIA GONÇALVES CAIADO DE ACIO-
LI, Procuradora da República . de 1ª Categoria, para exercer funções de 
Subprocuradora-Geral da RepúblLca junto à 41 Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, enquanto perdurar º \ afastamento do Doutor RUY RIBEIRO FRAN-
CA. 

ARI STIDES JUNQUEIRA ALVARENGA 

Procuradoria da República no Distrito Federal 

PORTARIA ~9 01, DE 29 DE AGOS TO DE 1990 

O Procurador da Re pública no Distrito Fe deral , no us o da s atr i-
bui ções conf er i da s pelos a rt i gos 129, i nc i so III, da Co nsti tui ção Fede r al 
e 8º, pa r ágr afo lº, da Le i nº 7.347, de 1985,~ 

' CO NSIDERANDO os t e rmo s da re prese nt ação MPF/PGR nº 081 00 . 0007 47/ 
90 - 90 , f ormu la da pelo Dr . Eduardo Armo nd C. Ara újo , MO Dir etor do Si ndi ca 
to dos Empr egados de Empre sas de Pr ocessamento de Dados do estado de M i~ 
na s Gerais - SINDA Dtl S, notic i ando a ce l ebraç ão, por ó r gã~ da Adminis t ra -
ção Pú bl i ca Fe dera l , de co ntratos pa r a aqui s i çã o de equ i pamento s e par a 
prest ação de s er viç os de assist ênc ia t écnica com dispensa de proced imen to 
lici t atór i o, e em possível detrimen to de e xc lusi vidade confe r i da po r lei 
ao Serviço Federa l de Processamento de Dado s - SERPRD ; 

CONSID ER AN DO que a Co ns ti tuiçã o Federal est abelece como princí-
pio a lic i tação púbiica para con tr atação de ob r as, se r viços, compras e 
alienações pela Administração Pública, ressalvando casos excepcionais es 
pecificados na legislação or diná r ia; , 

CONS I DERANDO que o Decreto - lei nº 2.300 , de 21 de nove mbro de 
1986 - com as alterações introduz i das pe l o Dec r eto-lei nQ 2.348 , de 24 de 
julho de 1987 - , ao dispor so bre licitações e contra t os na ó r ~ita da Admi 
nistração Federal, estabe l ece exceçõ es à i ndispensabi l idade de licitação 
pú blica; 

CO NSIDERANDO que nos próprios 'documentos juntados com a represen 
tação há manifestação no sentido de estarem os contratos em que s tão enqua 
drados em uma dessas situações excepcionais, sendo necessário perquirirso 
bre a procedência da alegação; -

CONSIDERANDO que, acaso não verificada a situação excepcional, a 
dispensa ao procedimento licitatór io importa em lesão ao patr i mô nio públi 
co , .cabendo a responsabi l ização daqueles que permitiram ou assinaram os 
co nt r ato s pa r a aq uisição de equipamentos e para prestação de serviços de 
as s i s tê nc i a té cn ica; resolve : .r 

1 . Ins t aurar INQUERITO CIV IL POBLICD para ap ur ar , em to da s ua exten 
são , os fa t os na r rados pe lo re pre se ntante . 

2 . Designar o servidor EDSDN PE REI RA DE SOUZA JÚ NIOR para ne l e fun 
cionar co mo escr i vão. 

3 . Comunique - se à SECDDID , no s termos e para os fins da Por ta r i a nº 
705 , de 11 de outubro de 1989, do Exmo. Sr . Pr oc ur ado r -Ger a l da Repúbl ica . 

• 

CARLOS EDUARDO MOREIRA ALVES 
Procurador da República 

Procuradoria da República em Goiás 

PORTARIA N9 18, DE 17 DE AGOSTO DE 1990 

D Pr ocura do r da República, Coordenadór da Defesa dos Direitos da 
Pessoa Humana na Pr ocuradoria da República em Goi ás , no uso de suas atr i 
buições, consoante Portaria nº 96 , de 21 de fevereiro de 1990, do Excele~ 
tíssimo Senhor Procurador-Geral da República, CONSIDERANDO : 

a) Que a Constituição Federal no artigo 209, inciso ! , determina : 
"D cumprimento das normas gerais da educação nacional é cond! 
ção a ser observada pelas institui ções de ensino da inici ati-
va pri vada"; 

b ) A edi ção pelo Poder Executi vo da MP 207 , de 13/ 08 / 90,estabele 
cendo regras para a livre negociação de reajustes das mensalI 
dades escolare s ; 

c) As declarações públicas por par t e das escolas da iniciat i va 
privadal de que não cumprirão a norma legal editada; porém, P~ 
1o contrário, aumentarão unilateralmente os preços das mensa-
lidades e ainda anteciparão a data de pagamento para dia ant~ 
rior ao vencimento do mês. Que, além disso, encontram-se par~ 

. ' 


